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LEI Nº 2.319/PMC/08 
 
 
 

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DA LEI N. 2.086/PMC/2006 E 
2.117/PMC/2006 – DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIREITO 
REAL DE USO, A EMPRESA CONCREFORTE PREMOLDADOS 
LTDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 
 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal de Cacoal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º Ficam revogadas as Leis nº. 2.086/PMC2006 e 2.117/PMC/2006 - Dispõe 
sobre a concessão de direito real de uso, a empresa Concreforte Premoldados Ltda. 
  
 
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cacoal, 21 de maio de 2008. 
 
 
 
            SUELI ARAGÃO      

 Prefeita Municipal 
 
 
 
           MARCELO VAGNER PENA CARVALHO 
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